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Art.42. - AS ¡despesas decorrentes da aplicaç'ão

desta lei correrb por conta das dotaçes orçamentárias
pr.;prias, suplementadas se necessário.
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Sala das Sesses,

Art.52	 Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaç'ão, revogadas as disposiça:es em contrário.
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O trabalho infantil, de crianças com menos
de quatorze anos de idade, constitui grave problema social
que vem tomando proporç'ão alarmantes no Brasil.

O relat6rio do governo brasileiro sobre a
situaç'ão social, apresentado em março 'as Maç;es Unidas,
reconhece que 16,9Z das crianças entre 10 e 14 anos já
trabalham, em flagrante desrespeito aos artigos 72, XXXIII,
e 227, §32, I, da Constituiç'ão Federal.

- O enfrentamento desse grave problema exige a
atuaço de todas as esferas de governo, com a adoç'ão de
medidas urgentes, enérgicas e eficientes a fim de coibir
essa prática.

x.'... com este objetivo que apresentamos o
presente projeto de lei, o qual, através de alteraç'ão na Lei
n.9 10.544/88, que regula as licitaçes e contratos no
Municipio, visa penalizar drasticamente as empresas
contratadas pelo Poder Pt'Iblico que se utilizem da força de
trabalho do menor de quatorze anos.

Messe sentido,	 prem-se como	 causa	 de
r,,,..:ris'ão unilateral do contrato, pela Administraç'ão, 	 quando
a contratada n'ão observar a vedaç"ão de trabalho do menor.

Ho mesmo diapaso, estabelece-se a penalidade
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraço
as empresas que incorreram na prática dos referidos atos
ilícitos.

Tais medidas preconizadas, ainda que n'ão
esgotem o rol de providncias necessárias 'a repress'ão ao
trabalho infantil, podem constituir-se em forte e eficaz
instrumento de combate a essa exploraç'ão.

Tendo em mista a importância dos objetivos do
presente projeto é que solicitamos e confiamos no apoio dos
nobres Pares.
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